
  
 

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
 
TERMO ADITIVO N. TERMO ADITIVO N. TERMO ADITIVO N. TERMO ADITIVO N. 152152152152/2013/2013/2013/2013    
 

Termo Aditivo ao Contrato n. 005/2008, cujo Termo Aditivo ao Contrato n. 005/2008, cujo Termo Aditivo ao Contrato n. 005/2008, cujo Termo Aditivo ao Contrato n. 005/2008, cujo 
objeto é a objeto é a objeto é a objeto é a locação para fins comerciais com locação para fins comerciais com locação para fins comerciais com locação para fins comerciais com 
prestação de serviços de movimentação de prestação de serviços de movimentação de prestação de serviços de movimentação de prestação de serviços de movimentação de 
estoquesestoquesestoquesestoques,,,,    autorizaautorizaautorizaautorizadodododo    pelo Senhor pelo Senhor pelo Senhor pelo Senhor Eduardo Eduardo Eduardo Eduardo 
CardosoCardosoCardosoCardoso, Secretário de Administração e , Secretário de Administração e , Secretário de Administração e , Secretário de Administração e 
Orçamento, à fl. Orçamento, à fl. Orçamento, à fl. Orçamento, à fl. 220220220220 do Procedimento  do Procedimento  do Procedimento  do Procedimento 
CMP/SAO n. 366/2007, que entre si fazem o CMP/SAO n. 366/2007, que entre si fazem o CMP/SAO n. 366/2007, que entre si fazem o CMP/SAO n. 366/2007, que entre si fazem o 
Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 
e a Companhia Nacional de Abastecimento e a Companhia Nacional de Abastecimento e a Companhia Nacional de Abastecimento e a Companhia Nacional de Abastecimento ----    
CONAB, em conformidade com CONAB, em conformidade com CONAB, em conformidade com CONAB, em conformidade com a Lei n. a Lei n. a Lei n. a Lei n. 
8.666/1993.8.666/1993.8.666/1993.8.666/1993. 

 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SANTA CATARINA, órgão do Poder Judiciário 
da União, inscrito no CNPJ sob n. 05.858.851/0001-93, com sede na Rua Esteves 
Júnior, n. 68, nesta Capital, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, 
neste ato representado por seu Secretário de Administração e Orçamento, 
Senhor Eduardo Cardoso, inscrito no CPF sob o n. 017.461.409-84, residente e 
domiciliado nesta Capital, e, de outro lado, a COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO – CONAB, Empresa Pública Federal, criada nos termos da Lei n.º 
8.029/90 e Decretos n.º 99.944/90 e 369/91, vinculada ao Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, inscrita no CNPJ sob o n.º 
26.461.699/0270-38, localizada na BR 101 – KM 205 – Barreiros – São José/SC, 
representada pelo seu Superintendente Regional, Sr. SIONE LAURO DE SOUZA, 
CPF n.º 305.854.739-00, residente e domiciliado em Palhoça/SC, têm entre si 
ajustado o seguinte TERMO ADITIVO:    

    
    
    
CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA ---- DO PRA DO PRA DO PRA DO PRAZOZOZOZO 

 
1.1. O prazo de vigência de que trata a Cláusula 

Segunda do Contrato n. 005/2008 fica prorrogado até 20/01/2014.    
    
    
CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA CLÁUSULA SEGUNDA ---- DA RATIFICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO 
 
2.1. Ficam inalteradas as demais disposições do 

Contrato n. 005/2008. 
 
E, para firmeza, como prova de haverem, entre si, 



ajustado e contratado, depois de lido e achado conforme, é firmado o presente 
Termo Aditivo pelas partes e pelas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram, 
dele sendo extraídas as cópias necessárias para a sua publicação e execução. 

 
Florianópolis, 20 de novembro de 2013. 

 
 
LOCATÁRIO: 
 
 

 
 

EDUARDO CARDOSO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO 

 
 

LOCADORA: 
 
 
 
 

SIONE LAURO DE SOUZA 
SUPERINTENDENTE REGIONAL 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

JOSÉ LUIZ SOBIERAJSKI JÚNIOR 
COORDENADOR DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE SUBSTITUTO 

 
 
 
 
 
 

VALÉRIA LUZ LOSSO FISCHER 
COORDENADORA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 


